
ASPECTOS DA PESCA DA BALEIA NO BRASIL 
COLONIAL (III). 

(Notas prévias de um trabalho em preparo). 

(Conclusão). 

VI. — A PESCA DA BALEIA E AS ARMAÇÕES DEPOIS DO 
ALVARA' DE 24 DE ABRIL DE 1801. 

Antecedentes do Alvará de 24 de abril de 1801. O Alvará e seus 
objetivos. A regulamentação estabelecida para a pesca da baleia 

no Brasil. A administração da pesca. As Armações. 

Antes da supressão do monopólio da pesca às baleias em 1801, 
a Corôa portuguêsa permitiu, em fins do século XVIII, a "pesca 
volante" do cetáceo em alto mar . E' que "graves inconvenientes" 
e "grande diminuição" resultavam para a Marinha Mercante, das 
restrições impostas até então àquêle tipo de pesca e do privilégio 
dos Contratos que não permitiam em qualquer parte do Reino e 
suas colônias outras "armações sedentárias" além das que se achas- 
sem expressamente autorizadas. 

Os Contratos da baleia não possuindo a exclusividade das "Pes-
carias Volantes" e os Contratadores cedendo parte de seus direitos 
em benefício da Fazenda Real para a construção de "armações se- 
dentárias" em "qualquer parte das Ilhas de Cabo Verde", a Corôa, 
em maio de 1798 determinou o seguinte: 

que todos os negociantes portuguêses, isoladamente 
ou em sociedade, pudessem armar navios em tôdas 
as costas de Portugal, do Brasil e de Moçambique, 
para a pesca da baleia, bem como preparar o azeite 
em alto mar, podendo vendê-lo, inclusive as barba-
tanas, — mesmo para fora do Reino — de acôrdo 
com as condições estipuladas nos Contratos. 
que em quaisquer das Ilhas do Cabo Verde, seria per-
mitido a todo negociante português estabelecer "Pes-
carias sedentárias" e "Armazéns para o mesmo fim". 
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que todos os pescadores de baleia estrangeiros que 
servissem em navios lusitanos nas "Pescarias Volan-
tes", depois de dez anos sucessivos, obteriam os mes-
mos privilégios conceí1idos aos portuguêses, natu-
ralizando-se vassalos da Corôa. 
estas concessões deveriam estender-se a todos os 
súditos em todos os domínios de Portugal, quer na 
Metrópole ou no Ultramar (1) . 

Era o prelúdio da supressão do monopólio da pesca da baleia 
no Brasil. 

O alvará de 24 de abril de 1801, que aboliu o estanque do sal 
no Brasil e o regime de contratos da baleia, permitiu não só que a 
pesca do cetáceo se estendesse a todo o litoral da Colônia, como pro-
curou incentivar o seu desenvolvimento para o alto mar, 

" ( 	) conforme o praticão as Nações mais industrio- 
sas da Europa (...), para haver (...) maior abundancia 
de Azeite de Peixe, e por consequencia huma diminuição 
sensivel no preço actual deste genero tão preciso para o 
Serviço da Marinha, Fabricas e Uso particular (... )" (2). 

Terminava o "Privilégio Exclusivo" da Real Fazenda no Brasil. 
Os Governadores das Capitanias, de comum acôrdo com as res- 

pectivas Juntas da Fazenda, deveriam promover inventários dos 
escravos, armações e utensílios pertencentes à pescaria das baleias 
providenciando a sua venda, à vista ou a prazo, em conjunto ou 
em partes. Não aparecendo compradores, deveriam colocar as pes- 
carias em administração ou procurar estabelecer sociedades de ne-
gociantes que se encarregassem da escravatura e do material das 
armações, continuando e desenvolvendo as pescarias, sem qualquer 
privilégio ou exclusividade comercial, ficando obrigados únicamen-
te ao pagamento de direitos, 

. — Departamento do Arquivo do Estado de São Paulo — Leis de Portugal —
vol. de 1732 a 1799. "Alvará por que Vossa Magestade ha por bem permittir 
que todos os Negociantes possão preparar, e armar Navios, destinados a pes-
car as Balêas, e preparar o seu Azeite no Alto Mar, ficando-lhes livre poder 
fazer Pescarias sedentarias nas Ilhas de Cabo Verde; tudo na forma assima 
declarada. Dado no Palacio de Queluz em 18 de Maio de 1798". Impresso 
na Régia Oficina Tipográfica. 

O Alvará foi promulgado em nome da Rainha e assinado pelo príncipe 
D. João, na qualidade de Regente. 

Governadores e Capitães Generais do Brasil deveriam animar e proteger 
os negociantes que quizessem empreender as "Pescarias Volantes". 

Departamento do Arquivo do Estado de São Paulo — Livro n.o 73, Tem-
po Colonial, "Avisos e Cartas Régias — 1796-1802". "Ofício de D. Rodrigo 
de Souza Coutinho, datado do Palacio de Queluz, a 12 de junho de 1798, 
ao Capitão-General da Capitania de São Paulo, Antônio Manuel de Melo Cas-
tro e Mendonça, remetendo um Alvará incluso, pelo qual Sua Mage. permitte 
a "Pesca Volante" das Baleas no Alto Mar, e que se possão estabelecer Pes-
carias sedentarias nas Ilhas de Cabo Verde. Diz ainda, que a Rainha manda 
recomendar que o Capitão General procure animar e proteger todos os nego. 
cientes que quizarem empreender as referidas Pescarias volantes... Cópia, 
2a. via. (Manuscrito Inédito). 

. — "Alvará do Príncipe Regente, D. João, de 24 de abril de 1801, abolindo o 
contrato do Estanque do Sal e o da pescaria das baleias", Inc. cit. 
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"competentes" e a "satisfazer" à Real Fazenda "(. • • ) 
o que 'da mesma receberem ( • • • )”. 

No caso de maior conveniência no estabelecimento de uma 
sociedade interessada na pesca da baleia, a Fazenda Real poderia 
tomar parte, com um capital correspondente ao valor das "Fábri-
cas" (3) . 

Ao terminar em 1801 o último contrato da pesca da baleia e, 
antes do recebimento do Alvará de 24 de abril, a Junta da Fa-
zenda Real do Rio de Janeiro administrou temporàriamente por 
meio de um Assento a pesca, de São Sebastião até ao Sul. E' o 
que diz o 

"Ofício do Conselheiro Chanceler Deputado da mes-
ma Junta, Luís Beltrão de Gouveia de Almeida ao Viscon-
de de Anadia, datado do Rio de Janeiro, a 29 de dezembro 
de 1801, sôbre o estado da pesca .da baleia que a Junta 
promoveu por administração e quais foram os resulta-
dos" (4) . 

O resultado da pesca da baleia feita por Administração deter-
minada pela Junta da Fazenda Real, do Rio de Janeiro, no Assen-
to estabelecido a 11 de abril de 1801, foi o seguinte, de acôrdo 
com a 

"Lista das Baleas que se pescarão por conta da Real Fa- 
zenda na repartição do Rio de Janeiro no prezente anno 

de 1801. 
Armaçoens Baleas Gibartes 

Som Sebastian 	 12 	  	3 
Bertioga 	  14 
Itapocoroia 	 20 
Santa Catarina 	 46 
Lagoinha 	 26 
Garopaba e Imbituba 42 

Total 	 160 Baleas e Gibartes 3 
160 Baleas produzem 2.400 pipas de azeite, que dão pelo 
preço de 320 a medida a quantia de 153.600$000 rs. de que 
extraida a Despeza, pela importancia de humo conta apro- 
ximada á dos annos anteriores, deve restar o lucro de 

100:000$0000 rs." (5). 

. — "Alvará de 24 de abril de 1801, etc.", loc. cit. Para que a Fazenda Real 
fôsse indenizada de perdas dos rendimentos resultantes dos monopólios do sal 
e da pesca da baleia, seriam estabelecidos alguns novos impostos; seria criada 
uma Administração Régia para o sal exportado do Reino e seriam conside-
rados gêneros privativos da Real Fazenda, o salitre e a pólvora. 

. — Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de 
Janeiro, caixa de 1802, "Ofício, etc.", com mais documentos anexos. Anexo 
1.0 . Cópia. (Manuscrito Inédito) . 

. — Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de 
Janeiro, caixa de 1802. "Oficio do Conselheiro Chanceler Deputado da Junta 
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Daquele Assento, a Fazenda Real do Rio de Janeiro auferiu 
mais de 200.000 cruzados, resultantes da pesca e do azeite rece-
bido do 

"(...) concluido contrato". 

Contra o Assento que funcionou provisõriamente entre o re-
gime de Contratos e o de liberdade de pesca, houve um despacho 
do Conde de Rezende de 28 de março de 1801, mandando conti-
nuar o privilégio dos últimos Contratadores 

"( ...) por hum anno de providencia ( 	)" 

até haver nova arrematação. Não teve efeito o despacho por in-
fluência e atuação do Conselheiro Chanceler Deputado da Junta 
da Fazenda Luís Beltrão de Gouveia de Almeida . 

O Alvará de 24 de abril chegou ao Rio de Janeiro em agôs-
to sõmente a daí por diante é que começou a vigorar a liberdade 
da pesca da baleia no Brasil. Até fins de dezembro de 1801 não 
houve qualquer oferta para aquisição do espólio dos contratos (6), 
"fábricas", capelas, casas, escravos e utensílios, apesar dos editais 
enviados a tôdas as pessoas da Capitania que poderiam interessar-
se pelo negócio. E' que seria dispendiosa a aquisição, principalmen-
te naquela época, em que os gêneros do país haviam sofrido uma 
baixa de preços e os comerciantes do Rio de Janeiro tinham capitais 
empatados em outras negociações. Apareceram, entretanto, propos-
tas em 1802, feitas por comerciantes da Praça do Rio de Janeiro, 
para o estabelecimento de sociedades em que fôsse interessada a 
Fazenda Real no sentido da exploração da pesca da baleia . De acôr-
do com uma das propostas entraria a Fazenda Real com um capital 
correspondente aos escravos, estabelecimentos e apetrechos para a 
prática da pesca. Tudo num valor de quase 900.000 cruzados. Os 
comerciantes entrariam com o trabalho, o custeio da pesca, a ma-
nutenção das armações e a fabricação do azeite (7) . Seria muito 

da Fazenda, Luís Beltrão de Gouveia de Almeida, a D. Rodrigo de Souza 
Coutinho, de 26 de dezembro de 1801, sôbre o estado da pesca da baleia, 
etc.", remetendo a "Lista das Baleas que se pescarão por conta da Real Fa-
zenda na repartição do Rio de Janeiro, no prezente anno de 1801". Cópia. 
(Manuscrito Inédito), loc. cit. 

Quanto à expressão "Gibarte" ou "Jubarte", diz Victor Meunier, à pág. 
81 de "Les grandes pêches" que era a "baleine à aileron dorsal". E' a "Me-
gaptera", Mário Ruspoli, "A la recherche du Cachalot", pág. 90. 

. — Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de 
Janeiro, caixa de 1802. "Ofício do Conselheiro Chanceler da Relação do Rio 
de Janeiro,. Luís Beltrão de Gouvea de Almeida, etc.", loc. cit. 

— Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de Ja-
neiro, caixa de 1802. "Ofício de D. Fernando José de Portugal ao Visconde 
de Anedia, datado do Rio de Janeiro, a 20 de maio de 1802, em observância 
do Alvará de 24 de abril de 1801, enviando planos dos comerciantes do Rio 
de Janeiro concernentes ao estabelecimento de uma sociedade para a pesca da 
baleia no Brasil". Cópia. (Manuscrito Inédito). Com documentos anexos. 
Loc. cit. 
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mais vantajoso para a Fazenda Real do que administrar por conta 
própria a pesca da baleia. Os sistemas de Administração eram sem-
pre menos úteis à Fazenda Real do que os Contratos e Arremata-
ções que garantiam sempre os interêsses régios (8) . 

Outra proposta, tendo por base o estabelecimento de uma so-
ciedade ou Companhia por ações, partiu do Deputado Secretário 
da mesa da Inspecção, Manuel Moreira de Figueiredo e foi assinado 
por 40 comerciantes (9) . 

De acôrdo com o primeiro plano, os lucros e as perdas seriam 
divididos em três partes, cabendo duas partes à Fazenda Real. 
Quanto ao segundo, a Companhia formada fundaria um Banco de 
empréstimo e de desconto a favor do comércio e em benefício da 
Agricultura, por tempo indeterminado. A Junta da Real Fazenda 
do Rio de Janeiro foi favorável ao primeiro projeto (10) . 

Parece, entretanto, que a Corôa portuguêsa nada deliberou na-
quele sentido. No Rio de Janeiro não houve quem quisesse com-
prar as armações da região, tão pouco as instaladas no litoral sul; 
na Bahia, porém, diz Monsenhor Pizarro nas suas "Memórias His-
tóricas do Rio de Janeiro" que as duas ali existentes, a de Itaparica 
e a de Itapoã foram vendidas (11) . Diz ainda, que foram cons-
truídas outras, de lucros insignificantes, no entanto, 

" ( ...) por constar a pesca de gibartes (uma das vin-
te e tantas espécies de baleias) que apenas rendem de 
8 a 12 pipas 4e azeite, ficando inútil a barbatana, e mui-
to por acaso pescar-se naqueles mares alguma baleia do 
mar do sul, mais rendosa em azeite, e de barbatana ser-
vível" (12) . 

Entre 1817 e 1820, Spix e Martius registraram referências às 
fábricas e armações da Bahia que se encontravam na barra entre 
o mar e a Capela de São Bento, sendo que ao norte da barra, se 
erguiam as armações de Itapoã . Registraram, também, as impres- 
sões sôbre a Ilha de Itaparica, em cujo pôrto existiam 

. 	Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de 
Janeiro, caixa de 1802 — Documento anexo ao "Ofício de D. Fernando José 
de Portugal ao Visconde de Anadia, datado do Rio de Janeiro a 20 de maio 
de 1802 ...", loc. cit. E' o anexo n.° 3. "Resposta e parecer do Desembargador 
Procurador da Corôa e Fazenda, Francisco de Souza Guerra e Araújo Godinho, 
de 4 de abril de 1801, sôbre um projeto de comerciantes do Rio de Janeiro 
relativo ao estabelecimento de uma sociedade com a Fazenda Real para a 
pesca da baleia". Cópia. (Manuscrito Inédito). 

. — Idem, anexo n.o 7. "Plano para se realizarem as Paternais Providências com 
que Sua Alteza Real pelos Alvarás de 18 de maio de 1798, e de 24 de abril 
de 1801, atendendo ao uzo diario, e indespensavel do azeite de peixe, q' se 
hia tornando raro, se dignou a bem dos seos fieis vasalos Ordenar o aumento 
da pesca das Baleas para a abastança e bom preço do dito genro. Rio de 
Janeiro, 14 de abril de 1802". Cópia. (Manuscrito Inédito). 

. — Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa. Documentos Avulsos do Rio de 
Janeiro, caixa de 1802. "Ofício de D. Fernando José de Portugal ao Visconde 
de Anadia, datado do Rio de Janeiro a 20 de maio de 1802..., etc.", loc. cii. 

. — Pizarro e Araújo, op. cit. 9.0  vol., pág. 264. 
(12). — Idem, pág. 265. 
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"( ...) diversas fábricas de azeite de baleia e gran-
de número de crânios e costelas (... )" de que emana-
va "(...) insuportável mau cheiro ( ...)" "empestan-
do" o ambiente. 

As fábricas, ou refinações eram precárias pelo tamanho e pela 
ausência de instalações adeqüadas e utensílios apropriados. Ape-
sar disso, o azeite era exportado em pipas de 60 a 70 canadas. 
Uma canada ficava em 700 ou 750 réis (13). 

Quanto às demais armações do litoral brasileiro, resolveu a 
Corôa mantê-las por sua conta até meados de 1816. Nesse perío- 

-'1 do, foi fundada em 1807 mais uma. Construiram-na na Ilha da 
Graça, na barra norte do rio de São Francisco, no litoral catari-
nense. Foi suplemento da armação de Itapocoróia. 

A administração real manifestou, entretanto, durante todo ês-
se tempo, pouco interêsse pela pesca da baleia, descuidando-se das 
armações e de tudo quanto se relacionasse com elas, inclusive do 
pagamento de baleeiros e mais empregados (14) . 

Em Santa Catarina, por exemplo, a má administração da Fa-
zenda Real contribuiu para a decadência da pesca, não fornecen-
do dinheiro para a manutenção das armações (15). 

Por falta de salários, o que sucedeu durante três anos segui-
dos, fugiam os homens que se dedicavam à arriscada atividade. 
Era necessário mandar prendê-los, tal como aconteceu em 1813 e 
1814. Porém, novamente se evaderiam, se os Administradores não 
os pagassem com recursos do próprio bôlso. 

Conseqüentemente as pescas diminuiram ainda mais. Em 
1813 foram mortas apenas 34 baleias nas seis armações existentes 
no litoral catarinense (16) . 

( 13 ) . — J. B. von Spix e C. F. P. von Martins, "Viagem pelo Brasil", 2.0  volume, 
págs. 272, 273, 284, 276. 

Os autores mencionam nessa época o fechamento das armações de Itapoan. 
(14 ) . Idem, ibidem. 
( 15 ) . — Êsse mal parece ter existido em Santa Catarina desde o tempo do regime de 

contrato da pesca da baleia. Em 1797 era grande a dívida da Fazenda Real 
para cem a Capitania, que era a mais pobre e não possuia rendimentos su-
ficientes para a sua despêsa . A tropa e os empregados públicos esperavam 
sempre que a Junta da Fazenda do Rio de Janeiro quisesse " ( ) por cari-
dade mandar-lhes por esmola parte dos ordenados e soldos que ganhavão com o 
suor do seu rosto no serviço do Estado". Enquanto isso as outras Capitanias en-
viavam grande sobras para o Erário Régio de Lisboa. Do contrato da baleia a 
Capitania de Santa Catarina só recebia 4 : 0005000 anualmente". Paulo José 
Miguel de Brito, "Memoria Politica sobre a Capitania de Santa Catharina . 
Escripta no Rio de Janeiro em o anno de 1816", págs. 102 e 103. Menciona, 
ainda, o autor, à pág. 103, o estado miserável em que no ano de 1816 se 
encontravam as armações de Santa Catarina. Enquanto a Fazenda Real ad-
ministrava mal, os Contratadores, entretanto, mantinham as armações com 
tudo o que era necessário e pagavam os empregados a tempo e generosa-
mente. Terminando o sistema de Contratos, a pesca da baleia passou à 
administração da Fa•,:enda Real; o fato contribuiu, sem dúvida, para a sua 
decadência . Ver pág. 104 . 

( 16) . — Paulo José Miguel de Brito, op. cit., págs. 103, 104, nota 10. Diz o Autor 
que essas 34 baleias produziram 510 pipas de azeite de 200 medidas; o 
azeite vendido a 200 rs. a medida, o lucro seria de 20:4005000, que não da- 
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Freqüentemnte a administração real aproveitava os soldados 
do Regimento da terra nas armações (17). Eram homens que ti-
nham 16 ou mais anos de serviço ativo, pobres e maltrapilhos sol-
dados, que até então conservavam o único fardamento que rece-
beram ao terem assentado praça (18). Rotos e descalços, eram 
êles que serviam freqüentemente nas armações à falta da mão de 
obra que a Fazenda Real deixava de pagar. Época houve em que 
a dívida para com os empregados alcançou a soma de 23:418$590 
(19) . 

Para agravar ainda mais os problemas relativos à pesca da 
baleia nessa ocasião, concorriam os navios estrangeiros promoven-
do a "pesca volante" ao cetáceo, em águas brasileiras (20). 

Em 1819, por exemplo, apesar das proibições, devido à antiga 
tolerância dos Administradores das armações do Sul, os quais só 
cuidavam dos próprios interêsses, 20 navios estrangeiros dirigiram-
se àquêle litoral aportando na Ilha de Santa Catarina. Promovida 
a pesca da baleia, iam os tripulantes frigir o toicinho no próprio 
pôsto, onde também contrabandeavam o azeite, além de outros ar-
tigos de comércio (21), explorando o povo e roubando gado. 

Tal fato parece ter sido então habitual nas costas de São Pau-
lo, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, causando grandes danos 
à pesca da baleia no Brasil (22). Só em 1819 entraram mais de 
vinte embarcações estrangeiras no pôrto da Ilha de Santa Cata-
rina para pescar..., a saber: 
Navio Baleana 	 Americano Cap. Edmund Gardner . Pesca 
Bergantim President  	 " William Clark 	" 
Navio South America 	99 	

" Joseph Earl 	 
Navio Wilhelm 	 Holandês 	" H. Roozeboon .... Comércio 

ria para cobrir a despesa feita com a pesca e o Onsteio das armações naquela 
ano, ordenados, etc. e ao mesmo tempo beneficiar a Fazenda Real. 

(17) . — L. A. Boiteux, op. cit., pág. 10. 
(18). — Paulo José MiLluel de Brito, op. cit., pág. 103, nota 9. y19) . — L. A. Boiteux, op. cit., pág. 10. 
20) . — Biblioteca Nacional, Rio de Janeiro. Obras Raras. Documento II, 31, 1, 42. 

"Carta do Conde dos Arcos, datada do Rio de Janeiro a 28 de fevereiro de 
1807, ao Capitão Tenente Pedro Antônio Nunes sôbre as providências a se-
rem tomadas contra os navios estrangeiros que praticavam a pesca volante 
das baleias no litoral de Santa Catarina até o Rio dá Prata". (Manuscrito 
Inédito). 

Idem, "Carta do Conde dos Arcos datada do Rio de Janeiro a 20 de 
julho de 1820, a Tomas Antônio de Vila Nova Portugal, restituindo a repre-
sentação e mais papéis dos Contratadores de Azeite de Peixe e afirmando 
duvidar do direito de ser possível tolher à fôrça de armas a pesca da baleia 
aos Americanos". (Manuscrito Inédito). 

— Idem, "De Antônio Mariano de Azevedo ao Rei, da Contadoria Geral da 
2a. Repartição do Real Erário, a 7 de fevereiro de 1820, sôbre a Represen-
tação dos Administradores da Real Pescaria das Baleias do Rio de Janeiro, 
sôbre a desonestidade dos Administradores de Santa Catarina que toleravam 
a presença de Navios Estrangeiros nas costas do Brasil, permitindo que pes-
cassem nas "suas lavras", que frigrissem o azeite no pôrto, que contrabandeassem, 
além de permitirem a fuga dos escravos do povo". (Manuscrito Inédito). 

— Idem, "Representação dos Administradores do Rio de Janeiro, assinada por 
Joaquim José de Siqueira, sôbre os danos causados à pesca da baleia no litoral 
sul, pelas embarcações estrangeiras, etc.". (Manuscrito Inédito). Com anexos. 

Revista de História n.o 34 
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Bergantim Harrieth 	 Americano 
Bergantim Hiram 
Bergantim John  	f 

 

Navio Superior 	 Francês 
Navio Samuel 	 Americano 
Navio Milwood 	 
Navio Boston 	 
Navio Ruby 	 
Navio Neptuno 
Navio Leo 	 
Navio Massachusets .. Francês 
Navio Victory 	 Americano 
Navio South America 
Bergantinm Charlie 	 Francês 
Navio Thomaz 	 Americano 
Navio George 	 Francês 
Navio Colombo 	 
Navio Feriter 	 Americano 

Nathaniel Hildreth Pesca 
T. R. Gardner 	 
Alfred Alley  

	
ff 

Aubina Sevain 
	f 

H. Penlham 	 
Joseph Wilcox 	f 

F. R. Bernard ...• 	f 

O. Ray  
	

ff 

Luther Smith 
H. Joy  

	
f 

D. Baxter  
	

f f 

S. Bunker  
	

, ,  

Prose  
	

79 

W. Coily  
	

ff 

Gabam Cothe 	 
J. Coster  

	
33 

Alexander Macy 
	ff 

Sehuball Chase 	" (23). 

Cal: 
ff 

ff 

ff 

ff 

ff 

ff 

77 

ff 

ff 

ff 

ff 

77 

f 

f 

f 

Em junho de 1816, as decadentes armações do Rio de Janei-
ro até Santa Catarina, passaram para a administração particular, 
pelo prazo de 12' anos, devendo a Corôa receber anualmente .... 
21:000$000, até 1828. 

O inventário geral das armações, realizado em 1801, havia 
apurado a soma de 176:424$797 e o de 1816, realizado na ocasião 
do início da administração particular, importou em 111:663$620, 
havendo um "deficit" de 64:761$177. Em 1801, em tôdas as ar-
mações, trabalhavam 525 pessoas, em 1816, as ocupadas com as 
atividades decorrentes da pesca da baleia chegavam a 333, 

" ( 	) 'em cujo -  número entravam 84 sem valor 
(...)" (24) . 

(23 ) . — Idem, "Atestado de José Maria Pinto Figueiredo, Tenente da Real Armada, 
Capitão do pôrto desta Ilha ( Santa Catarina) para S. Magestade • 	

' 
."• com a 

lista das embarcações; datado de 8 de outubro de 1819 . "Atestado de João 
Florêncio Jordão, Cavaleiro da Ordem de São Bento de Aviz, Sargento Mor 
do Estado Maior e Governador da Fortaleza de Santa Cruz da Barra do Norte 
da Ilha de Santa Catarina . . 10 de outubro de 1819" sôbre o mesmo assunto 
(Manuscrito Inédito). Anexos ao documento anterior. 

(24) • — Pizarro e Araújo, op. cit., vol. 9.0 , págs. 265 e 266. Sôbre a administração 
particular, diz Lucas A. Boiteux, op. cit., págs. 10 e 11, que foi levada a efeito 
perante a Junta Administrativa do Tesouro público, no Rio de Janeiro, pela 
firma Siqueira e Lima, que arrematou a administração da pesca da baleia do 
Rio de Janeiro, São Paulo e Santa Catarina, a começar em 1. 0._ de janeiro de 
1827, por 21:0005000 anuais, pelo prazo de doze anos. Os pagamentos se-
riam feitos aos quartéis para a Fazenda Real, " ( ) levando-se em conta o 
azeite gasto no Arsenal da Marinha, iluminação da cidade e das Repartições 
públicas ao preço de 120 réis a medida. Por êsse contrato as fábricas, uten-
sílios e escravos das armações lhes seriam entregues e lhes era dada a per-
missão para fundarem novos estabelecimentos". Essa administração seria con-
siderada como real e seus administradores, como membros da Junta. 

Siqueira e Lima formaram urna sociedade particular; Siqueira ficou com 
4/8 de interêsse e Lima com 1/8. Carneiro Viúva e Filhos com 2/8 e Joa-
quim Antônio Álvares com 1/8. 

A sociedade não foi feliz devido à má administração levada a efeito pe-
los sócios diretores, terminando numa contenda. 
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Cada medida de azeite, no início da administração régia, fôra 
taxada em 320 réis, tendo custado antes 140 réis. De 320 réis 
por medida o preço do azeite da baleia, para poder enfrentar a 
concorrência, baixou a 240 réis e a 200 réis. 

"( 	) servindo tais mudanças de motivo aos golpes 
fatais para a negociação, assim como contribuir para o 
prejuízo dos interêsses da Corôa, e dos serventuários" 
(25) . 

Crescia a concorrência estrangeira. Faltava mão de obra . Au-
mentavam as despesas e minguavam os lucros. A pesca diminuia, 
na quantidade e na qualidade (26) . 

As oito pescarias realizadas de 1816 a 1819, apuraram 651 
baleias, das quais à administração particular couberam 299, por 
terem pescado: 71 em 1816; 80 em 1817; 89 em 1818 e 59 em 1819 
(27) . 

Em 1826 a armação de São Domingos da Vila Real da Praia 
Grande foi incorporada à Fazenda Nacional que a adquiriu por 
109:658$690, terminando a administração particular até então exer-
cida pela firma de Joaquim José de Siqueira & Companhia, que a 
entregou ao depositário Francisco de Melo Magalhães. 

Do inventário feito em 1831 dos bens da instalação, foi apu-
rado o valor de 122:2125340. 

Em 1833, passando a armação para o Ministério da Marinha, 
ali foi alojada uma cordoaria da qual, em meados do século —
1861 — só existiam as construções. No ano. de 1834 os apetre-
chos da antiga fábrica de azeite foram vendidos pelo preço irrisó-
rio de 2:511$880. Em 1835, foi alugada ao Visconde. de Albu-
querque uma parte das dependências da antiga armação. Vinte 
anos depois era ela transformada em asilo de inválidos da Armada 
Brasileira, tendo-lhe sido anexada a área de uma chácara com ca- 

— Idem, pág. 266. 
O último Administrador das armações do litoral de Santa Catarina, por. 

conta da Fazenda Real, foi o Capitão Jacintho Jorge dos Anjos Correa. 
L. A. Boiteux, ap. cit., pág. 10. Deixou êle uma memória, datada de 1820 e 
escrita em Santa Catarina. Dessa obra é que se valeu Monsenhor Pizarro para 
escrever sôbre a pesca da baleia no Brasil. Ver Monsenhor Pizarro, op. cit., 
vol. 9.0 , pág. 260. 

— Idem, págs. 266 e 267. 
(27) . — Pizarro e Araújo, op. cit., vol. 9.0, pág. 267. 

Idem, págs. 267 e 268. 
Cada baleia rendia de 10 a 25 pipas de azeite, em média, 16 pipas 

cada uma, e 14 a 16 arrobas de barbatana. A 320 rs. a medida de azeite 
e 55000 cada arrôba de barbatana, cada baleia rendia 1:000$000. O gasto 
com os baleeiros na pesca de cada uma ia a 136$000. De côrdo com L. A. 
Boiteux, op. cit., pág. 8, uma medida de azeite correspondia a 4 garrafas e 
1 arrôba de barbatanas, a 15 quilos. 

O abastecimento das armações de Santa Catarina — mantimentos, roupas 
• para os negros e mais produtos alám de ordenados do pessoal — ficava em 
24 a 25 contos por ano, devido à carestia dos gêneros. A despesa diária de 
cada escravo, alimentação e roupa ficava em 60 rs., quantia já não suficiente 
naquela época. 
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sa e terrenos de marinha existente no "Morro da 
rida por 20:000$000 a José Luís Dias Diniz e 
1866, o Ministério da Marinha aí instalava seu 
técnico (28). 

Quanto à armação da Bertioga, os bens que 
avaliados em 18:440$543, em 1835 o foram em 
cluídos escravos e incluindo as terras. 

Bens de rais 	  10:2658800 
Bens móveis 	  1348360 
Ferragens e utensílios 	 1:7448040 
Terras 	  700$000 

Total 	  12:8448200 

Ao apresentar estas cifras, das quais nos servimos para êste 
trabalho, disse Luís de França Almeida e Sá (29), referindo-se à 
desvalorização daqueles bens, de 1789 a 1835, 

"Em 46 annos valeram menos 5:5968343, quando tu-
do augmentara de valor, simplesmente porque os bens 
da Nação regulão com os bens de sachristão! 

E, cousa curiosa: Os Governos da Metropole e do 
Imperio matavam industrias, como a da pesca das baleias 
que frequentam os nossos mares, e o Governo da Republi-
ca tornou-se proteccionista de industrias para as quaes 
tudo vem do estrangeiro! 

O que dirão os vindouros, quando estudarem o Bra-
zil e encontrarem taes anomalias? Naturalmente que fo-
mos crianças na Metropole, no Imperio e na Republical," 

Isto foi escrito e assinado em 10 de novembro de 1899! (30). 
Quanto às armações de Santa Catarina, por decreto de 13 

de novembro de 1827 foi estabelecida a venda de todos os perten-
centes à nação, com exceção da de São Domingos em Niterói e das 
de Piedade e Lagoinha em Santa Catarina, consideradas necessá-
rias ao serviço público. 

Ninguém se interessando por aquela alienação, por Decreto 
de 30 de dezembro de 1828, foi à praça o arrendamento parcial 
de tôdas elas pelo prazo de um ano, devido ao fato de principiar 
a época da pesca da baleia em junho, afluindo muitos cetáceos 
ao litoral do Brasil até o mês de setembro. 

As armações de Santa Catarina, então administradas por An-
tônio Mendes de Carvalho, passaram para vários depositários, in-
clusive a de Lagoinha: 

(28). — Luís de França Almeida e Sé, loc. cit., págs. 186 e 187. 
(29) . — Loc. cit., pág. 189. Era o Autor sócio efetivo do Instituto Histórico e Geo-

gráfico Brasileiro e, na época, servia, em comissão, na Secção de Tombamento 
dos Próprios Nacionais. 

(30). 	Luís de França Almeida e Sé, op. cit., págs. 189 e 192. 

Armação", adqui-
sua mulher. Em 
laboratório piro- 

em 1789 foram 
12:844$200, ex- 
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Armação da Piedade — Major Silvestre José dos Passos. 
Armação de Itapocoróia e seu suplemento da Ilha da Gra-

ça — José Feliciano de Proença. 
Armação de Garopaba e seu suplemento, Imbituba — Cap. 

João Xavier de Souza. 
Armação da Lagoinha — Cap. Tomás Cardoso da Costa. 

Haviam sido avaliados em 1826: 

Armação da Piedade 	 
Armação de Itapocoróia e seu 

suplemento 	 
Armação de Garopaba e seu 

suplemento 	 
Armação da Lagoinha 	 

69:594$274 

35:548$229 

31:765$505 
26:805$972 (31). 

Ainda sôbre as armações de Santa Catarina, de acôrdo com 
os dados extraídos da "Secção de Tombamento dos Próprios Na-
cionais" por Luís de França Almeida e Sá, em 1899 (32): 

-- Da armação de Piedade, pelos anos de 1847 e 1848, 
por determinação do govêrno provincial (33), quase a 
maior parte dos terrenos foi cedida a colonos alemães, 
sendo mantida apenas uma área reduzida, com 96 me-
tros de frente e 150 de fundo. Na última '¡década do sé-
culo XIX, dela restavam apenas um armazém e a Cape-
la rodeada de ruínas... 

— Sôbre as armações de Garopaba-Imbituba, o ca-
pitão Manuel Francisco de Souza Medeiros que as arre-
matara em 1837, deixara de pagar em 1841 uma letra 
relativa àquêle negócio. 

Ao terminar o século XIX, nem estas, nem a arma-
ção de Lagoinha existiam, " (...) não existiam mais es-
sas bem montadas propriedades que, em 1826, custa-
ram à Nação 94:119$906 (...)" e que ao findar o sé-
culo, sem dúvida "(...) valeriam... vinte vêzes mais 
daquele custo! 

E assim tem-se cuidado do Patrimônio do Brasil! 
Não admira quando êste deve atingir a um milhão 

de contos e nada produz!" "Tudo isto bem demonstra 
o quanto hão descurado da fortuna pública os Gover-
nos da Metrópole, ido Império e da República (...)" 
(34) . 

Lucas A. Boiteux, no seu trabalho sôbre a pesca da baleia em 
Santa Catarina (35), menciona uma tentativa para o reerguimen-
to daquela atividade na região, em 1864. Diz que Antônio Mân-
cio da Costa e Joaquim Fernandes Capela estabeleceram uma ar- 

(31) . — (Luís de Franca Almeida e Sá, op. cit., págs. 190 e 191. 
(32). — Loc. cit., pág. 191. 
(33) . — L. A. Boiteux, op. cit., pág. 12. Nessa ocasião as águas brasileiras eram 

constantemente visitadas por baleeiros norte-americanos que muito contribui-
ram para a diminuição dos cetáceos. Em 1841, navegavam 600 embarcações 
com 13.000 homens. Idem, ibidem. 

(34). — Luís de França Almeida e Sá, op. cit., págs. 191, 192. 
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mação nos Ganchos e que em setembro daquela data conseguiram 
:pescar uma baleia e um baleote... O empreendimento frustrou-se. 

Nas primeiras décadas do século XX, das armações de baleias 
•de Santa Catarina só restavam 

"(... ) ruinas informes, carcassas desmanteladas... 
a attestarem a grandeza e valor de uma industria assá,s 
lucrativa, que, em passados tempos, o mar catharinen-
se immensamente piscoso proporcionava e que o tem-
po e os homens deixaram criminosamente desappare-
cer" (36) . 

A pesca e a industrialização da baleia no Brasil arrastaram-se 
ainda até início do século XX, ém Salvador e Caravelas, na Ba-
hia. As técnicas não evoluiram, subsistindo, até então, os mesmos 
processos arcaicos e rotineiros dos tempos coloniais desde há mui-
to ultrapassados e em desuso na pesca da baleia (37) . Com êles 
nascera e com êles morria a indústria baleeira no Brasil e, na 
mesma região, na Bahia! 

CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

A pesca da baleia foi uma das mais curiosas atividades econômi-
cas do Brasil Colonial. Deu origem a importante indústria de óleo e 
.outros derivados do cetáceo e se desenvolveu no litoral das Capi-
tanias da Bahia, do Rio de Janeiro, de São Paulo e de Santa Cata-
Tina, durante os séculos XVII ë XVIII, extinguindo-se pràticamen-
te no século XIX. Tão importante foi, que chegou a ser monopólio 
da Corôa portuguêsa . Liqüidaram-na a imprevidência e o des-
cuido dos que a dirigiram e exploraram, a concorrência estrangeira, 
à diminuição do número dos• mamíferos em águas brasileiras e por 
fim, o desenvolvimento de novas técnicas de iluminação advindas 
do emprêgo do gás, do petróleo e da eletricidade. 

Dessa importante indústria do passado que iluminou o Brasil 
Colonial, alimentou os escravos, supriu as naus de comércio, sus-
tentou durante dois séculos um monopólio régio, abasteceu outras 
indústrias, como a do sabão, do enxôfre, do alcatrão, de couros e 
tecidos, restam-nos hoje a documentação dos arquivos de Portu-
gal e do Brasil, informações de cronistas e viajantes e, escassas 
ruínas de uma ou outra armação, que resistiram à ação destruido-
ra do tempo e do homem . 

— Loc. cit., pág. 3. 
— Idem, pág. 12. 

A Ponta " dos Ganchos, segundo a "Planta Hydro Topographica de parte 
da Ilha de Santa Catharina, por Paulo José Miguel de Brito", P. J. M. de 
Brito, Op. cit., localiza-se ao sul da Enseada das Tijucas. 

— Frederico Viller, "Pelas Industrias da Pesca no Brasil", págs. 173 e 174. 
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Percorrendo periódicamente o Atlântico brasileiro, a baleia 
foi aí encontrada desde os primórdios da descoberta e da coloni-
zação do Brasil. 

As primeiras informações sôbre o cetáceo datam dos meados 
do século XVI. Não tratam da pesca, mencionam apenas o gran-
de número de baleias e o aproveitamento dos espécimens que ao 
se aproximarem demasiadamente da costa, encalhavam na areia 
das praias, permanecendo em sêco e aí morrendo sufocadas pelo 
próprio pêlo, o que não ocorre no seu meio natural, onde podem 
flutuar. Quando isto sucedia as populações litorâneas serviam-se 
da carne dêsses animais para a alimentação e do toicinho, de que 
extraiam o óleo para iluminação, além• de recolherem o âmbar lan-
çado às praias pelas ondas. Era praticado, então, o que poderia 
denominar-se a verdadeira "coleta" dos produtos da baleia. Essa 
pesca efetuada a partir do início do século XVII, parece não ter 
sido praticada pelo homem, no Brasil, antes daquela data . Tanto 
isto é verdade que os cronistas se referem à abundância de baleias 
que não encontravam quem as pescasse, à falta de óleo para ilu-
minação e outras inúmeras aplicações e à introdução daquele tipo 
de economia na Bahia, por biscainhos, nos primeiros anos do seis-. 
centismo. 

Algum tempc depois eram erguidas as primeiras armações 
do Brasil. 

Da Bahia, a pesca da baleia se estendeu ao Rio de Janeiro, 
ainda na primeira metade do século XVII. Antes de iniciar-se o 
XVIII, atingiu o litoral paulista. Alargando-se ainda mais para o 
sul, em menos de cinqüenta anos ocupou as costas de Santa Ca-
tarina onde foram construídas armações até os fins do século XVIII 
e também no seguinte. 

Portugal, desde 1580 sob o domínio .  da casa de Castela, sofreu 
certamente a• orientação político-econômica filipina no desenvol-
vimento da pesca da baleia, no Brasil, introduzida pelos biscainhos 
trazidos da Europa pelo governador geral, D. Diogo Botelho, em 
1602, bem como no estabelecimento do monopólio. Pesca e Mo-
nopólio foram, assim, concomitantes. A Corôa castelhana, tão pro-
pensa a privilégios, arrendamentos e contratos, teria reforçado o 
monopólio português em vários setores, de modo que a instalação 
da indústria baleeira no Brasil veio a criar mais uma fonte de 
renda para a Fazenda Real. 

Na' primeira década do século XVII, ainda limitada ao Re-
côncavo baiano, a pesca e a indústria da baleia já eram, portan-
to, exclusividade régia . Na mesma época em que surgiam as pri-
meiras armações, eram estabelecidos os primeiros contratos de ar- 
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rendamento, que seguiram a trajetória daqueles postos baleeiros, 
acompanhando-os também no sul da Colônia. 

Aqui, antes de 1743, foram arrematados, em separado, os con-
tratos do Rio de Janeiro, da Ilha de São Sebastião, de Santos e 
São Paulo e da Ilha de Santa Catarina. Daquela data em diante, 
visando unidade de ação e melhores lucros, procuraram os Contra-
tadores arrendá-los conjuntamente. Em 1765 foram todos os con-
tratos, inclusive o da Bahia, incorporados num privilégio único. E 
assim se mantiveram até 1801, quando a Corôa portuguêsa extin-
guiu o real monopólio da pesca da baleia no Brasil. 

Êsse monopólio bem como outros praticados na época pela 
Metrópole, tais como os do sal, couro, tabaco ou diamante, foi um 
reflexo do sistema de govêrno absoluto impregnado de concepções 
que favoreciam uma ampla intervenção do Estado na economia 
nacional. Constituiu, portanto, mais um exemplo dentre as múl-
tiplas manifestações da economia dirigida no setor da produção e 
do comércio do Reino e suas colônias. 

Obra do domínio dos Filipes em Portugal, o monopólio da pes-
ca da baleia no Brasil foi mantido depois da Restauração, pela Co-
rôa portuguêsa, devido às dificuldades financeiras, às constantes 
necessidades de rendimentos que permitissem enfrentar os proble-
mas da política interna e externa do Reino. E continuou por to-
dos os séculos XVII e XVIII a contribuir com indispensáveis pro-
ventos para a Fazenda Real, cobrindo despesas na Metrópole e na 
Colônia. 

aperíodo do apogeu do monopólio no Portugal do século XVIII 
correspondeu à época de Pombal, de 1750 a 1777, época de refôr-
ço de exclusividades comerciais e de grandes privilégios concedi-
dos à burguesia mercantil portuguêsa. Esta foi a classe favoreci-
da pela política do monopólio, que recebia em troca a sua coope-
ração interessada no fortalecimento do Estado. 

A administração pombalina, um dos exemplos mais evidentes 
da intervenção do Estado absolutista no movimento comercial da 
nação, apoiou e incentivou intensamente o monopólio. Para tanto, 
requeria-se um Estado forte, o que realmente foi empreendido e 
realizado por Pombal, em decorrência da sua política de fortale-
cimento do poder real que teve seu ponto de apôio justamente na 
burguesia mercantil. Desta sairam muitos Contratadores da pesca 
da baleia do Brasil Colonial, tais como os Quintela, Inácio Pedro e 
Joaquim Pedro, por exemplo. 

Outros fatôres que no século XVIII teriam concorrido para 
consolidar o sistema do monopólio no Brasil, entre êstes, natural-
mente, o da pesca da baleia, foram a necessidade de recursos para 
se enfrentarem problemas advindos da reconstrução de Lisboa ar- 
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rasada pelo terremoto de 1 de novembro de 1755; as lutas com a 
Espanha na Península e na América, que contribuiram no sentido 
de que a Real Fazenda não dispensasse seus menores recursos e 
a crise de produção brasileira resultante do declínio da mineração. 
A necessidade de numerário somada à orientação política do pri-
meiro ministro de D. José, favoreceram portanto o incremento ao 
real monopólio da pesca da baleia no Brasil. 

Quanto ao arrendamento dos privilégios de exploração econô-
mica colonial, o rei, senhor do monopólio, como um verdadeiro 
negociante, tornava temporàriamente sócios da Fazenda Real, me-
diante o estabelecimento de contratos, comerciantes do Bra-
sil e de Portugal. Era este um dos aspectos da velha prática de 
arrendamento das rendas reais, segundo o qual, o soberano as re-
cebia adiantadamente, com os respectivos lucros líqüidos para gasto 
imediato e solução de aperturas financeiras. Será desnecessário di-
zer que, neste negócio, a Corôa se resguardava com tôdas as garan-
tias possíveis. Comprometia-se, por exemplo, a manter o consumo 
português do óleo de baleia produzido no Brasil, proibindo a impor-
tação do artigo de outros produtores. Quer isto dizer que os Con-
tratadores, além da exclusividade de fornecimento do azeite do ce-
táceo para todo o Brasil, teriam o monopólio da exportação daque-
la matéria prima para o mercado português. Isso, porém, só no caso 
de ser enviada em quantidade suficiente e a um preço determinado. 
Do contrário a Corôa promoveria a importação do produto. 

O monopólio da pesca da baleia no Atlântico brasileiro, de-
vido à importância dessa atividade econômica no período colonial, 
constituiu, portanto, um dos muitos exemplos do sistema de privi-
légio comercial adotado pela Corôa lusitana em relação ao Brasil, 
e foi, sem dúvida, uma das múltiplas formas usadas pela Metró-
pole para usufruir as possibilidades econômicas de sua Colônia. 
Genuína decorrência da orientação colonialista que tantas vêzes 
chegou a descambar para a opressão. 

Quanto à supressão do real monopólio da pesca da baleia no 
Brasil Colonial, pode-se dizer que resultou: 1.°) Da decadência da 
mesma pesca, motivada pela diminuição dos cetáceos nas costas 
brasileiras, expulsos pela perseguição sem tréguas que lhes era mo-
vida; da má orientação da pesca praticada segundo princípios de 
uma economia destrutiva e alheios a técnicas racionais; das falhas 
e desleixos cometidos no setor industrial do aproveitamento do 
toicinho para a obtenção e conservação do azeite, bem como o 
aproveitamento de outros derivados da baleia. 2.°) Da concor-
rência movida no Atlântico pelos estrangeiros melhor aparelhados 
tècnicamente. 3.°) Do próprio monopólio que, impedindo a con-
corrência, conseqüentemente impediu também o aperfeiçoamento 
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dos métodos e técnicas da pesca e da indústria baleeira no Brasil 
Colonial. A atividade sufocada pelo monopólio, não evoluindo, es-
tagnou-se. Não foi suficiente o incremento dado à pesca e à in-
dústria, pela administração dos Quintela . 4.°) Da influência de 
José Bonifácio através da "Memória sôbre a pesca das baleias, e 
extração do seu Azeite com algumas reflexões a respeito das nos-
sas pescarias", publicada nas "Memórias Econômicas da Real Aca-
demia de Ciências de Lisboa", em 1790, com o objetivo de demons-
trar a importância da liberdade da pesca da baleia no Brasil e do 
aproveitamento econômico do cetáceo por uma indústria melhor 
orientada, mais racional e portanto mais eficiente. Era necessário 
o "( ) aguilhão da emulação e concorrência ( )", dissera o 
Andrada. 5.°) Do esfôrço da Academia Real das Ciências de Lis-
boa que liderou a renovação econômica e cultural de Portugal na 
época de D. Maria I. 6.°) Da orientação político-econômica do 
reinado de D. Maria I, visando a promover e ampliar a produção 
dos gêneros do Brasil para o comércio metropolitano em substitui-
ção à mineração já em declínio. 

Infelizmente, era tarde demais. A pesca e a indústria da ba-
leia não se reergueram. 

Durante mais de dois séculos, centenas de pessoas desenvol-
veram as mais variadas atividades em tôrno da pesca e da in-
dústria baleeira no Brasil Colonial: muitos negociantes brasileiros 
e portugueses, Contratadores do monopólio e fundadores de arma-
ções; administradores e mais funcionários dos contratos; pessoal 
das armações, assalariados e escravos, feitores, mestres, técnicos no 
esquartejamento da baleia e na fabricação do azeite e mais produ-
tos derivados, pescadores, remeiros, timoneiros e arpoadores, êstes 
últimos, elementos decisivos no bom êxito e nos lucros da pesca 
da baleia; vendedores ambulantes e quitandeiras. Em resumo, bran-
cos — portuguêses, brasileiros e até estrangeiros — negros e mes-
tiços — estes geralmente constituiam a •escravaria das armações 
—; todos viveram e atuaram parcial ou integralmente, ligados às 
atividades da indústria da baleia, ou da, pesca, que em certos perío-
dos do ano e em alguns pontos do litoral brasileiro atraia cente-
nas de espectadores, que iam apreciar os emocionantes episódios 
da luta de morte entre os pescadores e os cetáceos. 

Aqueles que se dedicavam propriamente à pesca da baleia 
entre nós parecem ter sido em geral pessoas rudes e da mais baixa 
categoria social. Desordeiros por índole, entregavam-se freqüente-
mente à bebida e às arruaças. Tidos por indisciplinados e ociosos, 
quando se obstinavam a não ir para as armações, eram presos e leva-
dos à fôrça . Outros, criminosos, condenados a trabalhos públicos 
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forçados, ou "escravos da pena", em ferros e sob constante vigi-
lância, constituiram muitas vêzes ameaça à vida dos feitores. 

Devido aos grandes e inúmeros riscos decorrentes da pesca e 
dos pesados trabalhos da indústria baleeira, era problemática a ar-
regimentação de mão de obra melhor selecionada para o exercí-
cio daquelas atividades. Contratadores, administradores e feitores 
aproveitavam os escravos para a fabricação do óleo. O escravo 
custava dinheiro, representava capital empatado, não convindo, por-
tanto, arriscá-lo sempre nas pescarias. Os assalariados e os "escra-
vos da pena", em caso de acidente, não representariam prejuízo 
material para o contrato. Eis porque eram buscados e conduzidos 
à fôrça, pois muitos relutavam em ir à pesca e os Contratadores e 
administradores tinham autoridade suficiente para coagi-los a êsse 
serviço. 

Os problemas relativos à mão de obra empregada nas arma-
ções também concorreram sem dúvida para a decadência da in-
dústria baleeira do Brasil Colonial. Isto, sem falar nos feitores, ho-
mens ignorantes e retrógrados e nos próprios administradores que 
empregavam um número de homens por vêzes desnecessário, e 
em muitos casos sem prática ou conhecimento da técnica de pesca. 

Tomaram a dianteira os estrangeiros, inglêses e norte-ameri-
canos, tecnicamente mais evoluídos, e que, em suas embarcações 
baleeiras, vinham ao Atlântico sul pescar os cetáceos, estabelecen-
do concorrência vitoriosa em relação às armações brasileiras. 

Quanto às armações ou núcleos baleeiros do Brasil Colonial, 
contribuiram notàvelmente durante os séculos XVII e XVIII para 
a ocupação de amplas áreas do litoral brasileiro, desde o Recôn-
cavo baiano até Santa Catarina, dando origem à intensa atividade 
humana que girou em tôrno da pesca e da indústria dos produtos 
derivados do cetáceo. Provam-no os inventários das armações e 
outros documentos da época. 

Concentraram-se as armações orientadas pelo sistema do mo-
nopólio, em duas regiões: uma, no litoral norte, centralizada no Re-
côncavo baiano; outra, ao sul, ou seja, ao longo da costa fluminen-
se, paulista e catarinense, onde se reuniu o maior número de ar-
mações, que sobrepujaram indüstrialmente as do Recôncavo, pelas 
proporções da pesca e do aproveitamento econômico da baleia. 

Da primeira região, a pesca e a indústria baleeiras foram le-
vadas à segunda, onde surgiram várias armações, no decorrer dos 
séculos XVII e XVIII, fundadas pelos Contratadores, os quais se 
comprometiam a erguer os estabelecimentos com capitais próprios, 
supri-los de tudo quanto fôsse preciso e depois de explorá-los du-
rante certo período, entregá-los à Fazenda Real para novo arren-
damento. Tão compensadores deveriam ser os lucros advindos dos 
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contratos que certamente cobriam muito vantajosamente as des-
pesas resultantes do estabelecimento de uma armação. 

O fato de se fundarem as armações sempre para o sul é ex-
plicável pela presença, nessas zonas, de águas mais férteis em ba-
leias de boa qualidade. 

Com o correr do tempo, já na segunda metade do século XVII, 
a região do Recôncavo deixou de oferecer as vantagens que pro-
porcionara à época em que lá fôra introduzida a pesca; devido, 
certamente ao deslocamento das baleias para o sul, acossadas pelo 
homem em sua faina destruidora. 

O estabelecimento de armações no litoral sul do Brasil Co-
lonial teria, sem dúvida, prejudicado ainda mais a pesca baiana 
pelo fato de impedir que maior número de baleias afluisse até às 
águas do Recôncavo, em suas migrações periódicas em busca de 
mares mais tépidos para a reprodução e fecundação. 

Com tudo isso sofriam os Contratadores da Bahia as conse-
qüências de uma pesca frustrada, alcançando grandes prejuízos e 
tendo sido alguns executados mesmo pela Fazenda Real. Chegou 
a tornar-se difícil a arrematação dos contratos da pesca na Bahia. 
Uma grande queda nos preços verificou-se nas últimas décadas do 
século XVII. 

Em compensação desenvolveu-se a pesca ao sul no século ime-
diato, aumentando e prosperando as armações locais. E' possível 
que dêsse fato tenha contribuído para a unificação de tôdas as arma-
ções do Brasil, sob contrato único, em 1765, capaz de permitir o 
eerguimento eventual das que estivessem em decadência. 

Com efeito, graças ao arrendamento da pesca da baleia na-
quele ano, por Inácio Pedro Quintela, puderam ser então aplica-
dos grandes capitais em escravos e apetrechos necessários ao am-
paro à indústria baleeira no Brasil, reconstrução e ampliação das 
armações de todo o litoral e erguimento de outras na costa cata-
rinense . Foi a época do grande incremento à pesca e à industria-
lização da baleia, devido à proteção do marquês de Pombal ao mo-
nopólio português. Foi quando as armações conheceram e aloja-
ram a indústria do espermacete até então não aproveitado pelo 
desconhecimento da técnica apropriada à obtenção e preparo do 
produto. 

Até 1789, mais ou menos, prolongou-se o período de desen-
volvimento das armações,, principalmente do litoral cattarinense, 
com o incremento à pesca e à indústria baleeiras promovido pelos 
contratos dos Quíntela, Inácio Pedro e Joaquim Pedro, arremata-
dos respectivamente em 1765 e 1777. O contrato novamente arre-
matado em 1789 por Joaquim Pedro Quintela não teve o mesmo 
êxito dos antecedentes, anunciando o próximo declínio das arma- 
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Iões do Brasil. E' que o número de mamíferos escasseava provo-
cando a diminuição da pesca. Além disso, apesar do incremento 
dos Quintela à indústria baleeira na segunda metade do século 
XVIII, predominaram nas armações métodos falhos, antiqüados e 
rotineiros no setor técnico da pesca e da obtenção do azeite . 

Com o declínio das armações do Brasil em 1789, perdiam elas 
caráter exclusivista da pesca e da industrialização da baleia. A 

Corôa portuguêsa diante da concorrência estrangeira e da dimi-
nuição dos mamíferos em águas brasileiras, era obrigada a permi-
tir a pesca e a obtenção do azeite e das barbatanas em alto mar, 
bem como a construção de armações em qualquer parte do Reino 

colônias. Preparava a supressão do monopólio decretada, por 
fim, em 1801. 

Finda exclusividade régia da indústria da baleia no Brasil, 
a Fazenda Real passou a administrar as armações, já que ninguém 
se interessara por adquirí-las, com exceção das de Itaparica e Ita-
poã . Essa administração, entretanto, descuidou-se por completo da 
manutenção daqueles postos baleeiros, acentuando-se a sua deca-
dência, para o que muito colaborou a concorrência dos navios es-
trangeiros à busca de baleias em águas atlânticas sul-americanas. 
Chegaram os tripulantes ao cúmulo de se aproveitarem das insta-
lações e dos apetrechos das armações brasileiras do litoral sul, pa-
ra a fritura do toicinho do cetáceo, causando grandes prejuízos à 
pesca. 

A administração particular e o arrendamento também não 
salvaram da ruína as armações estabelecidas entre o Rio de Ja-
neiro e Santa Catarina. 

Em fins do século XIX, muitas já haviam desaparecido. 
Hoje, das armações de pesca da baleia restam algumas poucas 

esparsas ruínas no litoral brasileiro, a resistirem teimosamente à 
ação do tempo e a lembrar antigos núcleos de importante indústria, 
cujas atividades, muitas vêzes assistidas passivamente pelas popu-
lações coloniais, não lhes melhoravam as condições de vida e de 
comércio... Populações que, espontâneamente ou coagidas, con-
tribuiram com elemento humano para os trabalhos. 

Quanto ao aproveitamento dos produtos do cetáceo, os mais 
importantes para o Brasil Colonial foram a matéria graxa forne-
cedora de óleo e a carne. O óleo tornou-se artigo de primeira ne-
cessidade porque dêle dependeu a iluminação de centenas de ha-
bitações, "fábricas" e "oficinas". Combinado com a cal, o óleo de 
baleia produz um composto, o oleato de cálcio, que foi emprega-
do como excelente e duradouro material de construção, argamassa 
consistente e inatacável pela ação corrosiva das águas da chuva. 



Fig. 3. — Baleia encalhada em junho de 1949 na Praia Deserta, no litoral paranaense, setenta 
quilômetros mais ou menos ao sul de Cananéia. Possuindo 18 metros de comprimento, o 
animal fotografado apresenta-se de ventre voltado para cima e com o dorso completamente 
enterrado na areia. O que vemos são ~ente dois terços do seu corpo já em início de de- 
composição. Daí a dificuldade para uma classificação mais completa clf'sse cetáceo do grupo 
dos "trdstecocetos". Pare,e ser um exemplar da família dos "batcrenídeos", ou "rightwhinles". 
Na opinião do Prof. W. Besward, diretor do Instituto Oceanográfico de São Paulo e 
autor das fotografias, seria, entretanto uma "Belaenopterre ~colos", exemplar de gran- 
terkleos", ou "rorquels". (Fotografias gentilmente cedidas pelo Instituto Oceanográfico 
terídeos", ou rorquals". (Fotografias gentilmente cedidas pelo Instituto Oceanográfico 

de São Paulo) . 
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Serviu, ainda, o óleo, no preparo de couros e na calafetação 
de embarcações tal a sua ação altamente impermeabilizante. A 
carne, fresca ou salgada, teve consumo entre os escravos e as po-
pulações do litoral, os pobres principalmente. 

Em relação a Portugal, onde as indústrias da época tiveram 
a ampla liberdade que o Brasil não conheceu, o óleo encontrou as 
mais variadas aplicações, servindo para o fabrico de sabão, tintas, 
cordoaria, tecidos, refinação do enxôfre e preparo de alcatrão. A 
carne era sustento das tripulações nas embarcações que serviam 
no tráfico marítimo comercial. Âmbar e barbatanas e, sem dúvida, 
os valiosos dentes de puro marfim dos cachalotes circularam no co-
mércio metropolitano. 

O aproveitamento do espermacete só foi praticado no Brasil 
na segunda metade do século XVIII, na época dos Quintela, os 
quais procurando incrementar a indústria da baleia em benefício 
do monopólio, para cá enviaram técnicos estrangeiros especialis-
tas no assunto. 

A indústria da baleia foi uma das que Portugal permitiu no 
Brasil Colonial. Apesar do impulso que lhe conferiu a época pom- 

Fig. 4. — As duas casas que figuram no segundo plano da fotografia localzam-se na rua 
principal de Cananéia, no litoral paulista. São antigas e, segundo o prof. W. Besnard, 
diretor do Instituto Oceanográfico de São Paulo, que as examinou, as paredes foram 
construídas com pedras unidas com argamassa feita de cal, areia, água e óleo de baleia. 
(Fotografia tirada em 1949, pelo prof. W. Besnard e gentilmente oferecida pelo Autor). 
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balina, o monopólio parece ter-lhe entravado um maior avanço téc-
nico, o que constituiu, tempos depois, um dos fatôres de sua de-
cadência . 

Fig. 5. — Vão de janela em uma parede construída de pedra e argamassa feita de 
cal, areia, água e óleo de baleia. Fotografia do interior de uma das antigas constru- 
ções de Cananéia e cuja parte externa é vista no retrato acima. Oferecida pelo prof. 
W. Besnard que nos deu a seguinte informação: o óleo de baleia, matéria graxa ani- 
mal combinada com a cal cristalizada pela ação da água, dá origem ao aleato de chlrio, 
excelente e duradouro material de construção, inatacável pela água da chuva que é 
bastante corrosiva. Quanto à cal, é obtida de ostreiras e sambaquis. Foi desses depósitos 
que o homem da época colonial extraiu a cal necessária para as construções, certamente 
por meio do processo primitivo ainda praticado atualmente pelos caiçaras em nosso lito- 
ral e cuja fotografia apresentamos adiante. (Fotografia tirada em 1949 pelo prof. W. 

Besnard e atenciosamente oferecida pelo Autor). 
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Atualmente, entre junho e setembro, fugindo aos rigores do 
inverno antártico, emigram as baleias buscando águas tropicais pa-
ra a procriação. Ao navegarem pelas costas do Brasil, muitas, ain-
da hoje, encalhar' e sucumbem nas praias, servindo seus corpos, 
grandes e inertes, de motivo de atração para o povo que, em geral 
ignora a importante indústria que o cetáceo alimentou em nosso 
passado colonial e o fato de que baleia não é peixe... 

Fig. 6. — Curioso tipo de caieira construída pelos caiçaras da região de Cananéia. 
Cascas de ostras colhidas em ostreiras próximas e empilhadas sóbre galhos e ramos 
secos de uma fogueira. — Tosco e rudimentar processo de obtenção da cal, empre- 
gado desde os tempos coloniais, na falta do produto que? ou era importado do Reino ou 
extraído de ostreiras ou sambaquis do litoral brasileiro. Unida à água, areia e óleo de 
baleia, a cal era produto indispensável à constituição da argamassa destinada aos muros 
e paredes, pela sua ação sóbre o óleo combinando-se com êle, para a formação do 
oleato de cálcio. (Fotografia de A. N. Ab'Sáber e fornecida pelo "Instituto Oceano- 

gráfico de São Paulo", por nímia gentileza do prof. W. Besnard). 
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Fig. 7. — Ruínas da Armação da Pesca do Baleias de Bertioga, no extremo norte da 
Ilha de Santo Amaro, junto às da velha Igreja de Santo Antônio de Guaíbe, ou da Armação. 
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Fig. 8. — Restos da armação. No primeiro plano, uma árvore sustenta parte de um 
dos paredões atualmente demolidos. No segundo plano, restos de uma antiga escada de 
acesso à Igreja de Santo Antônio de Guaíbe. (Fotografias do Exmo. Sr. Ademar Chaves, 
da "Sociedade Geográfica Brasileira" obtidas em 1956 e gentilmente cedidas pelo Autor) . 

* 	* 

APÊNDICE 

Assento que se fax com Domingos Gomes da Costa para estabelecer 
a sua custa uma nova armação nas Costas das Capitanias de São 
Paulo, e Santos, em que pediu por provisão se lhe registrasse e vai 

registrada no livro 5.° de ordens, fôlhas 78. 

Domingos Gomes da Costa por fazer serviço a Sua Magestade se 
oferece a estabelecer nas Costas das Capitanias de Santos e São Pau-
lo do Estado do Brasil, uma nova fábrica e armação de pesca de 
Baleias, à sua custa, preparando-a e fabricando-a com todos aquêles 
preparos e apetrechos para ela conducentes, como são, barcas, ca-
noas, casas, armazens, fornalhas, tanques, caldeiras de cobre, terras, 
escravos e tudo o mais de que ela carecer, sem outro algum inte-
rêsse mais do que o fazer-lhe Sua Magestade a graça de lhe dar livre 
a dita fábrica por tempo ,.de dez anos que hão de ter princípio do 
primeiro ano da pesca e ficando no fim dêles tôda a fábrica, suas 
pertences e doze escravos da dita armação, para a Fazenda Real, 
o que Sua Magestade houve por bem se aceitasse e ajustasse com o 
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dito Domingos Gomes da Costa, por resolução de dezoito de agôsto 
dêste presente ano de mil setecentos e vinte e nove, tomada em con-
sulta klo Conselho Ultramarino de vinte e quatro de março do dito 
ano, com as condições abaixo expressadas, para cujo efeito será 
obrigado o dito Domingos Gomes da Costa a dar ao referido as fian-
ças necessárias perante o Provedor da Fazenda Real da Capitania 
de São Paulo como ordenou o mesmo Conselho, por despacho do 
primeiro de setembro do dito ano. 

Com condição que os azeites que não puderem ter saida nos dis-
tritos das Capitanias de Santos e São Paulo, os poderá êle Contra-
tante, navegar para as Ilhas, Cidade de Lisboa, ou para onde quer 
que lhe pareça mais conveniente e como por falta de navegação 
para aquêlcs portos de navios, pretender ter efetivo um armazém 
no do Rio de Janeiro para dêste os poder transportar e navegar 
para os referidos portos ou quaisquer outros que lhe parecer por 
ser êste o pôrto de comércio mais vizinho; mas de tal sorte que não 
poderá êle Contratante vendê-los no dito pôrto da Cidade do Rio 
de Janeiro e só o poderá fazer em caso de urgente necessidade, 
sem que por esta o possa fazer por maior preço do que é costume 
venderem-se . 

II 

Com condição que não será obrigado a pagar dos ditos azeites 
e barbatanas das mesmas baleias durante o dito tempo de dez anos, 
porção alguma de direitos reais, subsídios nem tôdas contribuições 
nas ditas Capitanias de Santos, São Paulo e Rio de Janeiro, e menos 
de entrada neste pôrto, por não pretender vendê-los nele, e só sim 
navegá-los dai para fora. 

III 

Com condição que sendo-lhe necessárias terras nas costas das 
ditas Capitanias de Santos e São Paulo para melhor estabelecimen-
to da dita fábrica, os Governadores delas lhas farão dar estando de-
volutas e não estando lhas farão vender pelo seu justo valor, o que 
tudo pertence sem o mínimo detrimento das partes. 

IV 
Com condição que sendo-lhe necessária gente para trabalhar na 

dita pesca como em tôdas é corrente estilo em esta não quiser assis-
tir, o poderá êle Contratante obrigar pelos Ministros daqueles dis-
tritos pagando-lhes o seu jornal que licito e justo fôr por pender 
o bom sucesso da dita armação de homens peritos na dita pesca 
da baleia. 

V 
Com condição que os Governadores das ditas Capitanias de 

Santos e São Paulo e Rio de Janeiro lhes farão observar as condi-
ções referidas com todos os mais privilégios concedidos aos Con-
tratantes ou arrematantes de contratos reais. 



Fg. 9. — Pesca da baleia na baía de Guanabara. Cena rnarír:rna da segunda metade- 
do século XVII!. 

No prime'ro plano: Villegaignon, o forte ^om a bandeira asteada. Embarcações an-
coradas na baía. Baté's com as velas enfunadas circulando pelas proximidades. 

No segundo plano: a baía. A Lage. B_leias. Lanchas baleeiras em pleno ataque aos 
mamíferos: arpoação e reboque até os estaleiros da armação. Decepagem de dois cetáceos. 

Ao fundo: morros e enseadas, desde a Ponta da armação até a fortaleza de Santa 
Cruz. Ao longe, a Ilha Rata avistada pela entrada da barra. Depenclénci_s de uma ar-
mação de pesca de baleias, possivelmente a de São Domingos que existiu no Distrito da 
Vila Real da Praia Grande, hoje Niterói. 

O varoso e expressivo documento iconográfico é o quarto painel de uma série de 
seis de formato elíptico, que retratam aspectos do Rio de Janeiro colonial, conservados na 
sala D. João VI do Museu Histórico Nacional. São atribuídos ao artista fluminense, o 
mulato Leandro Joaquim, cuja autoria tem suscitado debates entre os estudiosos de icono-
grafia brasileira do período colonial. 

Leandro Joaquim, que ter .a falecido em 1798, foi amigo do Vice-rei, D. Luís de 
Vasconcelos e Souza e auxiliar do Mestre Valentim em de.ênho e construções. Pertenceu 
à Escola Fluminense de pintura. Dedicou-se à cenografia, à paisagem, ao retrato e 
pintura sacra. 

(A fotografia do painel aqui estampada nos foi gentilmente enviada pelo dr. Amé-
rico Jacobina Lacombe, com valiosas informações sóbre o assunto. 

Foram consultados os trabalhos de Gustavo Barroso, "Os Painé's de Leandro Joa-
quim", in "O Cruzeiro", n.o 19, de 26 de fevereiro de 1949. ano XXI e de Menezes de 
Oliva, "A Santa do Pau 45co e Outras Histór:as", Rio de Janeiro, 1957, Gráfica Laemmert 
Limitada, que indica ampla bibliografia relativa aos quadros de Leandro Joaquim). 
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E sendo visto pelos Senhores conselheiros do Conselho Ultra- ,  
marino e Procurador da Fazenda dêle o conteúdo neste assento e 
suas condições, ordenou o mesmo Conselho que se lançasse neste 
livro dos contratos em que o dito Domingos Gomes da Costa se obri-
gou a cumpri-lo na forma que se declara no mesmo assento e con-
dições dêle e pelos ditos senhores conselheiros foi aceito e dito que 
em nome de Sua Magestade se obrigavam a cumpri-Io•na forma que 
nele se contém e para firmeza de tudo assinaram com o dito Do-
mingos Gomes da Costa êste assento e dêle se lhe deu uma cópia 
assinada pelos senhores Antônio Rodrigues da Costa do Conselho de 
Sua Magestade e o Dr. José de Carvalho Abreu, conselheiros do Con-
selho Ultramarino. Antônio de Cobelos Pereira a ' fêz em Lisboa 
ocidental a seis de setembro de mil setecentos e vinte e nove. An-
tônio Rodrigues da Costa. José Carvalho e Abreu. — Tirado do 
livro de contratos que serve na Secretaria do Conselho Ultramari-
no em que se acha lanç*lo a fls. 411 verso. Lisboa ocidental, a 6 
de setembro de 1729. André Lopes de Lavre. 

Alvará que vinha nas costas escrito das condições atrás. 

Eu, El-Rei faço saber aos que êste meu alvará virem, que sen-
do-me presente o assento atrás escrito, que se fêz no meu . Conselho 
Ultramarino, em virtude da minha resolução de dezoito de agôsto 
dêste presente ano, tomada em consulta do meu conselho com Do-
mingos Gomes da Costa, em que se ofereceu a estabelecer nas cos-
tas das Capitanias de Santos e São Paulo, uma nova fábrica e ar-
mação de pesca de baleias à sua custa, preparando-a, e fabricando-a 
com todos aquêles preparos, e apetrechos para ela conducentes, co-
mo são barcos, canoas, casas, armazéns, fornalhas, tanques, caldei-
ras de cobre, terras, escravos e tudo o mais de que ela carecer sem 
outro algum interêsse mais do que o fazer-lhe eu a graça de lhe 
dar livre a dita fábrica por tempo de dez anos que hão de ter prin-
cípio do primeiro ano de pesca, ficando no fim dêles tôda a fá-
brica, suas pertences e tdoze escravos da dita armação para a mi-
nha Fazenda como se declara no dito assento e condições dêle. 
Hei por bem de aprovar e ratificar o dito assento na pessoa do di-
to Domingos Gomes da Costa e mando se cumpra com tôdas as cláu-
sulas e condições que nele se contém por êste meu alvará o qual 
valerá como carta e não passará pela chancelaria sem embargo •da 
Ordenação do Livro 2.°, tt.o 39, etc., em contrário. Lisboa ociden-
tal, seis de setembro Ide mil setecentos, e vinte e nove — Rei. — O 
Secretário André Lopes de Lavre a fêz escrever — Antônio de Co-
belos Pereira o fêz. 

(Arquivo Nacional. Rio de 'Janeiro: Coleção de Ordens Ré-
gias, n.° 64, Livro 3, fls. 105 verso, a 106 verso. Manuscrito 
Inédito) . 

Que deixe dar cumprimento ao contrato das baleias de São Paulo. 
D. João por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, da-

quém e dalém mar em África senhor de Guiné, etc., faço saber a 
vós Luís Vahia Monteiro, Governador da Capitania do Rio de Ja- 
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neiro, que vendo-se o que me escrevestes em carta de vinte e oito 
de março do ano passado sôbre as condições com que Domingos 
Gomes da Costa se obrigou a fazer uma armação de pesca de baleias 
nas costas da Capitania de Santos e São Paulo, por cuja causa de-
via ser revogada a mercê que eu lhe fizera pelo prejuízo que re-
sultava à minha Fazenda, me pareceu dizer-vos que dos prejuízos 
que considerais neste contrato, o mais forçoso é a diminuição que 
hão de ter as rendas reais do contrato dessa Capitania, a qual se 
acha ressalvada nas condições do dito contrato obrigando-se o Con-
tratador a fazer boa tôda a diminuição que tiver o dito contrato, e 
se vos avisa que o Contratador não pode vender azeite nessa cidade 
senão no caso de haver necessidade do dito gênero, e isto sem po-
der alterar o preço por que se vende e assim. deveis dar inteiro cum-
primento a êste contrato na forma das suas condições que vos apre-
sentará o dito Contratador. El-Rei nosso senhor o mandou por Gon-
çalo Manuel Galvão de Lacerda e o Dr. Alexandre Metelo de Souza 
Menezes, Conselheiros do seu Conselho Ultramarino; e se passou 
por duas vias. João Tavares a fêz em Lisboa ocidental a vinte e _cin-
co de janeiro de mil setecentos e trinta e um. O Secretário Manuel 
Caetano Lopes de Lavre a fêz escrever. — Gonçalo Manuel Galvão 
de Lacerda -- Alexandre Metelo de Souza Menezes. 

(Arquivo Nacional. Rio de Janeiro: Coleção de Ordens Ré-
gias, n.° 64, Livro 3, fls. 122 verso. Manuscrito Inédito). 

Alvará da Rainha de Portugal permitindo a toylos os negociantes 
portuguêses o preparo e armação de navios para a pesca ida baleia 
e obtenção do azeite em alto mar e o estabelecimento de "Pescarias 

sedentárias" nas Ilhas de Cabo Verde. 

"EU, A RAINHA Faço saber aos que êste Alvará virem: Que 
tendo-me sido presentes os graves inconvenientes, e a grande dimi-
nuição que causa na Marinha Mercante dos Meus Vassalos a restri-
ção a que se tem julgado até aqui sujeitas as Pescarias Volantes das 
Baleias, colhidas no Alto Mar, e o Privilégio exclusivo do Contrato 
das Baleias para se não fazerem armações sedentárias em qualquer 
parte dos Meus Domínios: E sendo-me igualmente presente que pa-
ra o Estabelecimento das Pescarias Volantes nada se acha conce-
dido exclusivamente ao Contrato das Baleias; e que para as arma-
ções sedentárias em qualquer parte das Ilhas de Cabo Verde, os mes-
mos Contratadores generosamente cedem em favor da Minha Real 
Fazenda, de todo, e qualquer Direito que possão ter para impedir 
um semelhante, e tão útil Estabelecimento: Sou Servida determinar 
o seguinte. 

Ordeno, que da publicação dêste Alvará em diante possão todos 
os Negociantes Portuguêses, cada um per si, ou reunidos em socie-
dade, preparar, e armar Navios destinados a pescar as Baleias, e 
preparar o seu Azeite no Alto Mar, em tôda e qualquer parte desde 
as Costas dêstes Reinos, até às do Brasil, e nas de Moçambique, po-
dendo depois vender o Azeite, )e Barbas debaixo das mesmas Con-
dições que os atuais Contratadores, ou seja nos Meus Domínios, ou 
exportá-los para fora do Reino. 
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Ordeno igualmente que em qualquer das Ilhas de Cabo Verde 
fica livre a todo o Negociante Português poder fazer Pescarias se-
dentárias, e estabelecer Armazéns para o mesmo fim. 

Que a todos os Pescadores de Baleia, de qualquer Nação que 
sejão, que vierem servir a bordo de Navios Portuguêses nas Pesca-
rias Volantes, depois de assim o haverem praticado por tempo de 
dez anos sucessivos: Mando se lhes franqueem todos os Privilégios 
que são concedidos aos Meus Vassalos, ficando por êsse mesmo fato 
naturalizados Vassalos dos meus Reinos. 

E estas mesmas Graças ficão concedidas a todos os Meus Vas-
salos em qualquer parte que habitem os Meus Domínios, seja no 
Reino, seja no Ultramar. 

Pelo que: Mando a Mesa do Desembargo do Paço; Presidente do 
Meu Real Erário; Conselhos da Minha Real Fazenda, e do Ultra-
mar; Real Junta do Comércio, Agricultura, Fábricas, e Navegação 
dêstes Reinos, e seus Domínios; Vice-Rei e Capitão General ¡te Mar 
e Terra do Estado do Brasil, e mais Governadores, e Capitães Gene-
rais das outras Capitanias do mesmo Estado, e das Ilhas; Governa-
dor das de Cabo Verde; e a todos os Magistrados, e mais Pessoas, 
a quem o conhecimento dêste Alvará pertencer, que o cumprão, e 
guardem e fação cumprir, e guardar tão inteiramente, como nele 
se contém, não obstantes quaisquer Leis, Regimentos, ou Orklens em 
contrário, que Hei por bem derogar para êste efeito sômente, fi-
cando aliás sempre em seu vigor: E ao Doutor José Alberto Leitão 
do Meu Conselho, Desembargador do Paço, e Chanceler Mor dêstes 
Reinos, Ordeno que o faça publicar na Chancelaria, registrando-se 
em todos os Lugares, onde se costumão registrar semelhantes Alva-
rás, e guardando-se êste Original no Meu Real Arquivo da Tôrre do 
Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 1.8 de maio de 1798. 

PRÍNCIPE 
D. Rodrigo de Souza Coutinho. 

Alvará, por que Vossa Magestade há por bem permitir que todos os 
Negociantes Portuguêses possão preparar, e armar Navios, destina- 
dos à pescar as Baleias, e preparar o seu Azeite no Alto Mar, fican- 
do-lhes livre poder fazer Pescarias sedentárias nas Ilhas de Gabo ,  

Verde; tudo na forma acima declara. 
Para Vossa Magestade ver. 
Lourenço Antônio de Araújo o fêz. 

Registrado nesta Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha, 
e Domínios Ultramarinos em o Livro I de Cartas, Alvarás, e Paten-
tes a fol. 130. vers. Nossa Senhora da Ajuda em 2 de junho de 1798. 

Gervásio José Pacheco de Valadares. 
José Alberto Leitão. 

Foi publicado êste Alvará na Chancelaria Mor da Côrte e Reino. 
Lisboa 2 de junho de 1798. 

Jerônimo José Correa de Moura. 
Registado na Chancelaria Mor da Côrte e Reino no Livro das 

Leis a fol. 107 vers. Lisboa, 2 de junho de 1798. 
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Manuel Antônio Pereira da Silva. 
Na Régia Oficina Tipográfica". 

(Departamento do Arquivo do Estado de São Paulo. Biblio-
',:fva. - Leis de Portugal, reunidas e encadernadas, relati-
vas aos anos de 1732 e 1799) . 

Alvará do Principe Regente D. João, de 24 de abril de 1801, abo-
lindo o contrato do Estanque do Sal e o da pescaria das baleias. 

EU o PRINCIPE REGENTE Faço saber aos que este Alvará com 
força de Lei virem: Que Havendo consideração às grandes vanta-
gens, que podem resultar à Minha Real Fazenda, e aos Povos, de se 
abolirem os Contratos da Pescaria das Baleas, e do Estanco do Sal 
do Brazil, ficando livre a todos o empregarem-se nestes dons inte-
ressantes ramos de Commercio Nacional; por quanto, pelo que res-
peita à Pescaria das Baleas, não sendo esta limitada como até ago-
ra a certas Costas do Brazil, mas extendendo-se a todas, e até ao 
alto mar, conforme o praticão as Naçõ'es mais industriosas da Eu-
ropa, haverá necessariamente maior abundancia de Azeite de Pei-
xe, e por consequencia huma diminuição sensivel no preço actual 
deste genero tão preciso para o Serviço kla Marinha, Fabricas, e Uso 
particular: E pelo que respeita ao Contrato do Sal, permittindo-se 
tambem a sua livre importação, e a sua Venda a todos os Portos da 
America, virá a resultar não só o beneficio da maior Extracção, e 
Consumo de hum genero, de que tanto abunda este Reino; mas con-
seguir-se-hão vantajosos progressos na maior Cultura, e Manufactu-
ra das ricas Producções da America, e hum attendivel augmento na 
Marinha Mercante. E Querendo ao mesmo tempo obviar os incon-
venientes, que se tem experimentado nas Capitanias do Pará, e Ma-
ranhão, nas quaes (não obstante não estar vedada a sua Importa-
ção e Venda) tem havido por vezes huma absoluta carencia deste 
genero, e grandes variações no seu preço, com irreparavel detri-
mento das Pescarias, e Salgas, por falta de providente Legislação, 
que sem restringir a liberdade do Commercio particular animasse, 
e promovesse o Interesse Público. E fazendo-se todos estes objectos 
dignos da Minha Real Contemplação, depois de ter ouvido sôbre 
elles a Real Junta do Commercio, e os Ministros do Meu Gabinete e 
Conselho, Tenho resolvido não só franquear o Commercio destes dous 
importantes Artigos, abolindo para êsse effeito os respectivos Con-
tratos; mas conceder aos Meus Fieis Vassallos dos Dominios Ultra-
marinos a Faculdade de poderem tirar partido .da Cultura, e aug-
mento das Salinas de Pernambuco, Cabo Frio, e Rio Grande, que 
pela Nona Condição do Contrato se achavão restrictas, e reduzidas 
a hum insignificante Producto. E sendo justo, por huma parte in-
demnizar de algum modo a Minha Real Fazenda da perda destes 
Rendimentos, que lhe ficão cessando; e por outra parte que os Po-
vos não sejão perjudicados ou pela falta do Sal, por se verem obri-
gados a pagar esse genero por maiores preços, do que o pagavão no 
tempo do Contrato: Hei por bem, quanto à primeira parte, estabe-
lecer em compensação alguns Impostos menos onerosos, e menos 
perjudiciaes ao adiantamento do Commercio, ao augmento da Cultu-
ra, e das Artes, que formão a Riqueza solida dos Estados; e quanto 
à segunda, formar huma Administração Regia, encarregada de fazer 
transportar todo o Sal, que couber nas Lotações dos Navios, para  
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se vender nos Portos de seu destino pelos preços do Contrato findo, 
ou ainda por menos, se as circunstancias o permittirem; posto que 
a Minha Real Fazenda soffra algum prejuizo, por ser este menos 
sensivel, do que aquelle que pôde resultar aos Povos, ou pela falta 
deste genero de indispensavel necessidade, ou pelos maiores preços, 
que os Negociantes lhe pertendão impôr; ficando com tudo livre 
a estes o embarcarem todo o Sal de Sobrelotação, para o venderem 
no Brazil sem limitação de preço. E Querendo finalmente benefi-
ciar por todos os meios possiveis aos Meus Fieis Vassallos dos Do-
mínios Ultramarinos, promovendo o adiantamento da Agricultura, e 
facilitando os progressos da Mineração do Ouro, de que tirão a sua 
subsistencia, e de que lhes resultão as maiores utilidades: Hei por 
bem conceder-lhes a Graça não só de isentar de Direitos todo o 
Ferro, que das Minas de Angola se exportar para os Portos do Bra-
zil; mas Mandar crear hum Estabelecimento para a excavação das 
Minas de Sorocaba na Capitania de S. Paulo; e animar todos os 
Descubrimentos, que em outras quaesquer parte se possam fazer des-
te Metal; como tambem permittir se estabeleção Fabricas Reaes, pa-
ra com o Salitre do Paiz se fabricar Polvora por conta de Minha 
Real Fazenda. Por tanto Sou Serviço Determinar o seguinte: 

Ordeno e Declaro, que do dia primeiro de abril do corrente 
anno, em que acabarão estes dous Contratos, fica extincto o Privile-
gio Exclusivo, que a Minha Real Fazenda tinha determinado naquelles 
Generos; e que o seu Commercio seja livre a todos, e quaesquer dos 
Meus Vassallos em toda a parte dos Meus Dominios Ultramarinos; pa-
gando os Direitos, que se achão estabelecidos, ou que Eu Hei por bem 
estabelecer pelo presente Alvará. 

Ordeno e Mando aos Governadores do Brazli, que de commum 
acordo com as Juntas da Fazenda respectivas fação proceder logo 
aos Inventarios mais exactos, seja do Sal que se achar em ser no 
Termo do Contrato; seja dos Escravos, Fabricas, e Utencís perten-
centes à Pescaria das Baleas; e tanto o respeito de um, corno de ou-
tro objecto Quero se observem as Condições prescritas nos Contra-
tos; e que prompta, e immeldiatamente se passe 'a realizar tudo, o 
que ficar pertencendo à Minha Real Fazenda, para tambem assim se 
satisfazer aos Contratadores, o que se lhes puder dever; verifican-
do-se primeiro haverem elles da sua parte cumprido as Condições 
da sua Arrematação: E como pela Segunda do Contrato do sal se de-
termina, que os Contratadores que entrão de novo, recebão todo o Sal, 
que se achar existente no fim do Contrato; para se cumprir esta 
clausula, as Juntas da Fazenda das Capitanias, onde -is Contratado-
res tiverem este Genero, o recebão para ser vendido por conta da 
Minha Real Fazenda, satisfazendo os mesmos Contratadores a sua 
importancia na fórma indicada nas suas Condições. 

Sendo Indispensável favorecer, e promover as Pescarias 
das Baleas no momento, em que as Declaro Livres: Ordeno aos Go-
vernadores, e Juntas da Fazenda que fação toda e possi vel diligen-
cia, para conseguir a venda das Fabricas, e Escravos das armações 
comprehendidas nos seus Districtos; e que não apparecendo Com-, 
pradores, ponhão em Administração das Pescarias, ou procurem es-; 
tabelecer algumas Sociedades de Negociantes, que encarregando-se 
da Escravatura, .e mais objectos a ellas pertencentes, se incumbãd, 
de continuar, e ampliar as ditas Pescarias, sem com tudo se lhes coni 
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ceder Privilegio algum Exclusivo, pois o Hei por abolido; ficando 
obrigados ao pagamento dos Direitos, que se julgarem competentes, 

a satisfazer à Minha Real Fazenda, o que da mesma receberem; por 
quanto Sou Servido facultar em beneficio commum, que não haven-
do compradores, que paguem as Fabricas com Dinheiro à vista, se 
possão estas vender, ou por junto, ou por partes com espera de pa-
gamento: E em último lugar, que parecendo mais conveniente esta-
belecer alguma Sociedade interessada, o possão fazer, entrando a Mi-
nha Real Fazenda com o valor das Fábricas, como capital; e kle tudo 

que os ditos Governadores, e Juntas da Fazenda praticarem a este 
respeito, Me darão Contas circunstanciadas tanto pela Secretaria de 
Estado do Ultramar, como pelo Erario Regio, e Conselho Ultramarino, 
a fim que Eu seja logo completamente informado da prompta execução 
das Minhas Reaes Ordens; e continue a dar as ulteriores Providen-
cias, que possão ainda ser necessarias. 

IV. Para compensar a perda, que resulta à Minha Real Fazenda 
da abolição destes dous Contratos, Sou Servido estabelecer os seguin-
tes Impostos, que principiarão a ter effeito desde o referido dia pri-
meiro de Abril do Corrente anno de mil oitocentos e hum. Em pri-
meiro lugar cada Moio de Sal pagará, quando dos Portos deste Rei-
no se exportar para os do Brazil, os mesmos Quinhentos reis, que ac-
tualmente paga, quando se exporta para os Reinos Estrangeiros; e 
levará Guia das Alfandegas, para se lhe dar Entrada nos Portos do 
Brazil, sem pagar nelles mais cousa alguma; Todo o Sal, que se 
extrahir das Marinhas de Pernambuco, Cabo Frio, Rio Grande, ou 
de outras, que para o futuro se hajão de estabelecer, ou possão des-
cubrir naquelle Continente, pagará Mil reis de Direitos por cada dez 
alqueires, medida das differentes Capitanias: Para a Cobrança des-
tes Direitos ordenarão as Juntas da Fazenda respectivas a melhor 
formalidade, e méthodo, que for praticavel, para evitar os prejuizos, 

descaminhos da Minha Real Fazenda: E pelo que pertence ao Im-
posto de Quatrocentos reis, que se cobrão por cada alqueire de sal 
na Vila de Santos, Hei por bem, que fique subsistindo, e se arre-
cada pela fórma que se acha estabelecido. Em segundo lugar orde-
no que a todo o Brazil se extenda a obrigação de servir-se de Papel 
Sellado, da mesma forma que se acha estabelecido, ou possa esta-
belecer-se no Reino, e variando sómente no modo de Arrecadação, 
que será conforme o que Determino em algumas Disposições deste 
Alvará. Em terceiro lugar Declaro genero privativo, e estancado pa-
ra a Real Fazenda, o Salitre, e Polvora, da fórma que vai abaixo de-
clarado: Estes tres Impostos, que Mando crear de novo, ficarão ap-
plicados para parte dos mesmos fins, a que erão destinados os Ren-
dimentos dos dous Contratos abolidos. 

V. Ordeno que a Arrecadação do novo Imposto do Sal, que 
se exporta para o Brazil, fique confiada à mesma Repartição, que 
actualmente cobra os Direitos existentes do mesmo Genero; a qual 
fará subir annualmente à Minha Real Presença huma Relação do 
Sal exportado para aquelles Dominios, a fim de se combinar com 
a que Determino Me seja remettida de cada huma das Capitanias das 
porções de Sal, que tambem em cada anno se tiverem importado pa-
ra o seu Consumo: E para que não falte na America Hum Genero tão 
preciso, Ordeno que os Navios, que sahirem de Lisboa para qual-
quer dos Portos do Brazil não sejão admittidos a despacho sem le- 
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varem a mesma Lotação de Sal, que exportavão os Contratadores, 
e que deverá agora exportar-se por conta da Administração Regia, 
que para este effeito Sou Servido crear, composta do Thesoureiro 
Mór do Meu Real Erario, do Intendente da Marinha, de hum dos 
Contadores Geraes do mesmo Erario, e de hum Negociante desta Pra-
ça, que nomear o Meu Ministro, e Secretário de Estado dos Negocios 
da Fazenda, Presidente do Meu Real Erario; ficando com tudo livre 
a cada Navio o poder levar mais Sal, além da Lotação ordinária, por 
conta de Particulares; porque só em caso de urgencia poderá a Ad-
ministração mandar Sal de Sobrelotação, prevenindo para isso an-
tecipadamente os donos dos Navios. Pelo que pertence ao Commer-
cio do Sal para os Portos das Capitanias do Pará, e Maranhão, e ou-
tros onde até agora era livre, continuará a gozar da mesma liberda-
de: e todo o Negociante poderá navegar para os mesmos Portos o 
Sal, que quizer, e vender pelos preços, que julgar convenientes, pa-
gando os direitos estabelecidos. 

A Junta da Administração, que pelo presente Alvará Sou 
Servido crear, e de que Confio a boa Arrecadação deste Negocio, 
poderá eleger as pessoas, que forem necessarias para o seu costeio 
neste Reino; e estabelecer correspondencias nos diferentes Portos 
do Brazil; regulando-se este respeito pelas Instrucções, que Tenho 
Mandado formalizar para o Regimen da Administração: E Ordeno 
que o Thesoureiro Mór do Meu Real Erario entregue à mesma Ad-
ministração as Sommas, que por Portarias do Presidente do mesmo 
Real Erário lhe forem determinadas para satisfação das compras 
de Sal, e mais despezas, de que he encarregada; tendo para este ef-
feito a dita Administração no Erario o seu Cofre separado: E sen-
do da Minha Real Intenção que os Povos não experimentem faltas, 
e que desta Administração lhes resulte o maior beneficio: Determi-
no que a distribuição, e venda do Sal seja encarregada às Camaras 
dos differentes Destrictos das Capitanias; e que as Juntas das Fa-
zendas fação entrar, e arrecadar nos Cofres das suas respectivas 
Thesourarias o producto das mesmas vendas em certos, em deter-
minados tempos; e que fiscalizem, e vigiem sobre as mesmas Ga-
maras a fim de executarem devidamente esta Incumbencia, e não 
excederem na venda do Sal os preços estabelecidos; devendo dar con-
ta immediatamente de todo, e qualquer abuso, que seja prejudicial 
à Minha Real Fazenda, ou ao Serviço público, e Utilidade dos Povos. 

A Administração receberá todo o Sal, que se achar em-
barcado pelos Contratadores passados, pelo seu valor actual, con-
forme se tem convencionado; cuja importância será paga em Apo-
lices, segundo elles quizerem; e o mandará vender no Brazil, como 
Effeitos proprios da Minha Real Fazenda. 

O frete do Sal da Lotação dos Navios, que se destinarem 
aos Portos do Pará, e Maranhão, será de docas mil reis por Moio; e 
havendo urgencia de que por conta da Administração se mande Sal 
além da Lotação, se fixará o preço do dobro do Frete por cada Moio, 
que exceder à dita Lotação: Para os Portos porém, que erão sujei-
tos ao Contrato, se ficará praticando pela Administração, o que se 
acha actualmente estabelecido. 
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O Meu Ministro da Fazenda poderá arbitrar ordenados, ou 
gratificações annuaes aos Deputados da Junta da Administração pe-
lo trabalho desta Incumbencia; para o que o Authorizo, como tam-
bem para approvar todas as Providencias, e Disposições economicas, 
que a mesma Administração julgar convenientes tanto a respeito da 
exportação do Sal deste Reino, como do emprego do Producto na 
sua venda na America; regulando o termo fixo, em que as Corres-
pondencias deverão prestar contas, e fazer as remessas do Dinhei-
ro, ou Effeitos, conforme lhes for determinado; e 'da mesma Appro-
vação ficarão dependentes todas as despezas, que se houverem de 
fazer para o costeio desta Negociação. 

Para evitar as faltas de Sal nas Capitanias, e as variações 
que se experimentão nos preços do mesmo genero, v Junta da Ad-
ministração mandará logo proceder à Medida, e Arqueação de to-
dos os Navios Mercantes, que navegão para o Pará, e Maranhão, e 
outros Portos não sujeitos ao Contrato findo; e que fi <e a cada hum 
delles a Lotação de Sal, que deve levar, seguindo os mesmos prin-
cipios anteriormente praticados com os Navios, que navegão para 
os Portos sujeitos ao Contrato. E Declaro, que todos os Navios des-
tinados para os referidos Portos não poderão desde a Publicação 
deste Alvará obter os passaportes, e despachos do estilo, sem que 
primeiro mostrem levar a Lotação, que lhe for arbitrada por conta 
da Administração de que lhe passará a conveniente Declaração: Pa-
ra os Portos porém do Contrato ficará em seu vigor, a respeito das 
Arqueações, e preços dos fretes do Sal de Lotação, o mesmo, que 
até agora se tem praticado. 

Para não vexar os donos dos Navios, obrigando-os a levar 
Sal por sua conta e risco: Ordeno que a Junta da Administração 
mande com muita antecedencia apromptar o Sal, que for necessa-
rio para a Lotação dos Navios, que houverem de partir; em ma-
neira tal, que seus donos não experimentem já mais falta alguma; e 
poderá a mesma Junta (parecendo-lhe conveniente) mandar fazer 
na Cidade do Porto o provimento necessario de Sal para a Lota-
ção dos Navios, que daquelle Porto sahirem para os do Brazil; fa-
zendo-o transportar para este effeito de Setubal, Figueira, ou ainda 
desta Cidade. 

A Junta da Administração remeterá o Sal às Correspon-
dencias, que nomear nos Portos do Pará, e Maranhão, onde (sendo 
necessário) se estabelecerão Armazens Públicos, em que este Ge-
nero se receba, para dalli se distribuir, e ser vendido ao Povo por 
hum preço, que não exceda o de setecentos reis por Alqueire, que Esta-
beleço agora para as ditas Capitanias, ordenando também que to-
dos os Habitantes das mesmas Capitanias, que necessitarem de Sal 
para grandes Pescarias, e Salgas de Carnes; e que no fim do anno 
mostrarem ter consumido nestes tão interessantes objectos mais de 
quinhentos moios de Sal, se lhes venda este a preço de seiscentos 
reis, ou ainda por menos sendo possivel; havendo cuidado que esta 
Graça se não extenda por abuso aos que tal emprego não fizerem: 
Para os Portos porém, que erão sujeitos ao Contrato, se não exede-
rão os preços ja estabelecidos; e se concederá sempre algum favor 
aos que tiverem feito Estabelecimentos de grandes Pescarias. 
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(Seguem-se 4 páginas sóbre o uso do Papel Sellado e dispondo 
sôbre vendas de Salitre, e Polvora, e Estabelecenjdo Fabricas dêsse 
gênero, e regulando a exportação de Ferro de Angola para o Brasil). 

Pelo que: Mando à Meza do Desembargo do Paço; Presidente do 
Real Erario; Regedor da Casa da Supplicação; Conselhos da Minha 
Real Junta de Ultramar; Conselho do Almirantado, e Real Junta da 
Fazenda da Marinha; Real Junta do Comercio, Agricultura, Fabricas, e 
Navegação destes Reinos, e seus Dominios; Vice-Rei, e Capitão Ge-
neral de Mar e Terra do Estado do Brazil, e mais Governadores, e 
Capitães Generaes, das outras Capitanias do mesmo Estado; e a to-
dos os Tribunaes, Magistrados, e Pessoas, a quem o Conhecimento 
deste Alvará pertencer, que o cumprão, guardem e fação inviolavel-
mente cumprir, e guardar tão inteiramente, como nelle se contém, 
não obstante quaesquer Leis, Regimentos, ou Ordens em contrario, 
qeu Hei por bem derogar para este effeito sómente, ficando aliás 
sempre em seu vigor: E ao Doutor José Alberto Leitão, do Meu Con-
selho, Desembargador do Paço, e Chanceller Mór destes Reinos, Or-
deno que o faça publicar na Chancellaria, registrando-se todos os 
Lugares, onde se costumão registar semelhantes Alvarás, e lançando-
se este Original no Meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no 
Palacio de Quéluz em vinte e quatro de Abril de mil oitocentos e 
hum. 

PRINCIPE 
Dom Rodrigo de Sousa Coutinho. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real, em com-
mum beneficio de Seus Vassalos existentes nos Dominios do Brazil, 
e franqueza do Commercio, He Servido abolir os ,dous Contratos da 
Pescaria das Balêas, e do Estanco do Sal nos Braziz; ampliando o 
Commercio dos referidos generos: compensando com Impostos novos 
o perjuizo de Sua Real Fazenda na Abolição dos referidos Contratos: 
Creando huma Administração Regia para mesma Lotação de Sal, 
que destes Reinos exportavão os Extinctos Contratadores; Constituin-
tio Privativas da Real Fazenda as Vendas do Salitre; e Polvora, e Es-
tabelecendo Fabricas deste Genero; Concedendo livre de Direitos por 
dez annos a Extracção, e Exportação do Ferro do Reino de Angola 
para o Brazil; E dando finalmente as justas Providencias sobre o Fer-
ro, que se extrahir das Minas da Capitania de S. Paulo, ou das que 
ainda se descubrirem na de Villa Rica para o consumo das outras Ca-
pitanias .Tudo na forma assima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 
Registado nesta Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda a 

fol. 5 do Liv. I de Cartas, e Alvarás. Lisboa 15 de Maio de 1801. 
José Anastacio da Costa e Sá. 
José Alberto Leitão. 

Foi publicado este Alvará com força de Lei na Chancellaria Mór 
Ida Corte, e Reino. Lisboa, 16 de Maio de 1801. 
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Jeronymo José Correa de Moura. 
Registado na Chancellaria Mór da Corte, e Reino do Livro das 

Leis a fol. 157 vers. Lisboa, 16 de Maio de 1801. 

Manoel Antonio Pereira da Silva. 
José Anastacio da Costa e Sá o fez. 

Na Regia Officina Typografica. 
(Documento impresso na Régia Oficina Tipográfica e também 

publicado na Colecção de Legislação Portugueza desde a ultima com-
pilação das Ordenações, redigida pelo Desembargador Antonio Del-
gado da Silva, volume de 1791 a 1801, Lisboa, 1828. Typ. Maigrense, 
p. 694). 
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